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PERNAMBUCO

L E I  H« 1219/94

SM EH TA: Lispõe sobre desafetaçao de 

área pública e dá outras 

providências.

O PREFEITO DO MJ NICÍPIO DA ALIAKÇA, faço saber 

que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a sei 

guinte Lei:

Art. 1# - Pica desafetada, passando a categoria 

de bem disponível» a área de propriedade do Minicípio da Alian 

Ça que fica localizada na margem da Bua Francisco de Andrade,dea 

ta cidade.

Parágrafo Único - A área, ora desafetada» será 

destinada a expansão de atividades comerciais e reiocalização de 

barracas atualmente instaladas em locais impróprios*

Art. 2® - Esta Lei entrnrá em vigor na data de

sua publicação,

Art. 3® - Revogara-se as disposições em contrá

rio.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de

1994,

Cl áudí o Gonçalves Viana 
- P R E F E I T O -


